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REGULAMENTO DE UNIFORMES DO CORPO DE  BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS 

(RUCBMAM) 

  

MANUAL Nº 002 
 

Atualizado em 22 de julho de 2023 
 

Aprova a atualização no Regulamento de Uniformes do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas 

 

O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas no uso das atribuições 

estabelecidas no art. 58, § 2º, da Constituição do Estado do Amazonas de 1989, conforme o art. 8º combinado 

com o art. 10, inciso I, e art. 11, inciso IV, da Lei nº 4.163, de 09 de março de 2015, de acordo com as 

competências definidas no art. 5º, inciso I, e art. 6º, da Lei Delegada n.º 89, de 18 de maio de 2.007, e que lhe 

confere o art. 16, inciso I, e art. 17, inciso IV, da Lei Delegada n.º 67, de 18 de maio de 2.007 e, 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente Regulamento contém as prescrições sobre os uniformes do Corpo de Bombeiros 

Militar do Amazonas (CBMAM), peças complementares, insígnias, distintivos e condecorações, regulando, 

no que couber, sua posse, composição,  uso e descrição geral. 

§ 1º. As peças aqui previstas abrangem os Oficiais, Praças Especiais e demais Praças da Corporação, 

bem como o pessoal da reserva e funcionários civis nos casos aqui  definidos. 

§ 2º. Fica definido como cor padrão do Corpo de Bombeiros, a cor "Laranja", devendo os tecidos 

utilizados obedecer ao tingimento em fio, com as características tecnológicas preestabelecidas. 

Art. 2º O uniforme é o símbolo da autoridade e seu uso correto é fator primordial na apresentação 

individual e coletiva do Bombeiro Militar, contribuindo para o fortalecimento da disciplina e para a boa 

imagem da Corporação. 

Art. 3º Os uniformes estabelecidos neste Regulamento são de uso exclusivo do CBMAM e têm por 

finalidade principal, caracterizar o bombeiro militar permitindo, à primeira vista, distinguir o exercício da 

missão constitucional de prevenir, combater e salvar, bem como seus postos e graduações, nos Quadros e 

Qualificações a que pertencem. 

§ 1º. Fica vedado a quaisquer pessoas, empresas ou instituições de ensino e outras, o uso de insígnias, 

distintivos, uniformes ou peças complementares cujas cores formas ou modelos se assemelhem ou se 

confundam com os da CBMAM. 

§ 2º. É facultado ao bombeiro militar mediante a autorização do Comandante-Geral, na inatividade, 

neste regulamento denomindado veterano, o uso dos uniformes de representação (gala, rigor e passeio 

completo) para comparecer a solenidades militares, bailes oficiais e, quando autorizados, a cerimônias cívicas 

comemorativas de datas nacionais ou de atos sociais solenes de caráter particular. 

§ 3º. Ao militar do Estado, veterano ou não, detentor de cargo eletivo do Poder Legislativo Federal, 

Estadual, ou Municipal, está autorizado o uso dos uniformes de gala, rigor e passeio completo, durante suas 

atividades ou nas sessões da respectiva Casa Legislativa, desde que compatível com o traje exigido pelo 

Regimento Interno daquela Casa. 

Art. 4º Constitui obrigação de todo bombeiro militar zelar por seus uniformes,    pela correta 

apresentação pessoal, e pela de seus subordinados e dos mais modernos, no caso dos Comandantes, devendo 

promover inspeções anuais regulares. 

Parágrafo único. O zelo e o capricho do bombeiro militar com as peças dos uniformes são uma 

demonstração de respeito e amor à farda que veste e, mais    do que isso, externam o seu ânimo profissional e 

o seu entusiasmo com a carreira do Bombeiro Militar. 

 

Art. 5º É vedado alterar as características dos uniformes ou sobrepor a estes, peças, artigos, insígnias 

ou distintivos, de quaisquer naturezas, não previstos neste Regulamento. 

Parágrafo único. Excetuam-se os equipamentos de proteção individual (EPI), mediante Normas 

Operacionais aprovados pelo Cmt G que poderão ser usados, exclusivamente, em serviços e em operações 

onde seja necessário seu uso. 
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Art. 6º É vedado ao bombeiro militar o uso de peças ou uniformes das Forças Armadas, Forças 

Auxiliares Coirmãs ou paramilitares, exceto quando frequentando curso de formação ou especialização em 

outra Instituição seja obrigatório o uso de tais peças. 

Parágrafo único. Ficará a critério do Cmt G estabelecer o uso dos 

uniformes do CBMAM, no que couber, para os bombeiros militares, militares e outros servidores das 

Forças Armadas, PMAM e demais órgãos de segurança pública, quando frequentarem cursos na Corporação. 

Art. 7º O bombeiro militar que comparecer a solenidades militares deverá fazê-lo no uniforme 

previsto e, nos eventos civis, deverá observar a regra de correspondência prevista para trajes e uniformes. 

Art. 8º Compete à autoridade bombeiro militar, que autorizar a realização de solenidade ou atos 

militares, designar o uniforme a ser usado. 

Art. 9º Ao Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas, assessorado  pelo Estado 

Maior-Geral, compete: 

- A criação, descrição, modificação ou extinção de uniformes, peças complementares, peças 

substitutivas e equipamentos. 

- A criação, descrição, modificação ou extinção de distintivos, estandartes e bandeiras-insígnias de 

Comando. 

- A modificação de detalhes dos uniformes e do material de confecção, de acordo com a evolução 

tecnológica, ou em decorrência das disponibilidades de mercado. 

Art. 10 O Período para adoção ou descontinuidade obrigatória do uso de peças do uniforme por todo 

efetivo do Corpo de Bombeiros Militar, conforme a regra do inciso  I do Art. 9º, será de 01 (um) ano a contar 

da data da publicação do respectivo ato. 

Parágrafo único. Ao completar 01 (um) ano da data da publicação, o Comandante-Geral baixará 

ordem de inspeção dos uniformes em todas as Unidades do CBMAM. 

Art. 11 Para fins deste Regulamento, estendem-se aos Aspirantes-a- Oficial as mesmas prescrições 

referentes aos Oficiais, salvo quando houver disposição específica ou em contrário. 

 

UNIFORMES DO CBMAM 

CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO 

 

Art. 12. A presente Seção trata da classificação e identificação dos uniformes. 

 

Art. 13. A classificação dos uniformes dar-se-á por cinco grupos distintos e   a nomenclatura dos 

uniformes é obtida através da construção de um código alfanumérico conforme descrito abaixo: 

 

UNIFORMES DE REPRESENTAÇÃO 

 

GALA E RIGOR 
 

NUMERAÇÃO DESCRIÇÃO 

1º A TÚNICA BRANCA  

2º B TÚNICA AZUL  

PASSEIO COMPLETO 

 

NUMERAÇÃO DESCRIÇÃO 

3º A PASSEIO – CAMISA BEGE  COM QUEPE E SAPATOS SOCIAIS   

3º B PASSEIO – CAMISA BEGE  COM BOINA E SAPATOS SOCIAIS   

3º C PASSEIO – CAMISA BEGE COM BOINA E COTURNO 
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3º D PASSEIO – CAMISA BEGE COM BIBICO E SAPATOS SOCIAIS 

3º E PASSEIO – BRANCO (QUADRO COMPLEMENTAR DA ÁREA DE 

SAÚDE). 

 

 INSTRUÇÃO E SERVIÇOS 

 

PRONTIDÃO 

 

NUMERAÇÃO          DESCRIÇÃO 

 

           4º A            -    CÁQUI COM GORRO 

           4º A/1         -    CÁQUI COM GORRO BANDEIRANTE (SELVA) 

           4º B            -    LARANJA COM GORRO 

           4º B/1         -    LARANJA COM GORRO BANDEIRANTE (SELVA)  

               4º C        -    CAQUI COM JALECO BRANCO E GORRO 

      4º D        -    LARANJA COM JALECO BRANCO E GORRO 

               4º E        -    UNIFORME DOS SALVA VIDAS 

       4º F        -    UNIFORME DOS MERGULHADORES 

       4º G       -    UNIFORME PARA PREVENÇÃO DE SALVA VIDAS 

 

III – TREINAMENTO FÍSICO MILITAR (TFM) 

 

NUMERAÇÃO DESCRIÇÃO 

 

5º A TREINAMENTO FÍSICO MILITAR 

5º B INSTRUÇÕES AQUÁTICAS 

5º C 

 

AGASALHO ESPORTIVO 

 

UNIFORMES ESPECIAIS 

 

         NUMERAÇÃO          DESCRIÇÃO 

 

     E1    -    BATA DE GRÁVIDA (CÁQUI) 

     E2    -    BATA DE GRÁVIDA (BRANCA) 

     E3    -    UNIFORMES DE SERVIÇO DE MANUNTENÇÃO 

     E4    -    TRAJE PROVISÓRIO DE FORMAÇÃO (INGRESSOS AO CBMAM) 

     E5    -    UNIFORME GERAL ARISTARCHO PESSOA (OFICIAIS E CADETES) 

                        E6    -    UNIFORME GENERAL LÍRIO (OFICIAIS E CADETES) 

      E7    -   UNIFORME DOS MUSICISTAS DA BANDA 

      E8    -   UNIFORME PARA CORTE DE ÁRVORE 

                         E9    -   UNIFORME PARA FUNCIONÁRIOS CIVIS 

    E10    -   UNIFORME SERVIÇO NA ESCOLA DO CORPO DE BOMBEIROS 

 

Art. 14. Todos os uniformes possuem uma composição básica que os caracteriza e a sua posse está 

condicionada ao Posto ou Graduação do bombeiro, à atividade que desempenha e à Organização Bombeiro 

Militar (OBM) em que serve. 

Art. 15. Peças complementares serão usadas de acordo com a necessidade, situação, atividade ou o 

serviço a ser executado. 

Art. 16. As peças substitutivas, serão usadas em substituição às peças da composição básica, fins 

adequação a atividade a ser realizada. 

 

UNIFORMES DA SUBCOMANDEC (DEFESA CIVIL) 

CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO 
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Art. 17. Regulamenta as prescrições de composição, posse e uso de uniformes do Subcomando 

deAções deDefesaCivil – SUBCOMADEC.  

Art. 18. O uso correto dos uniformes é fator primordial na boa apresentação individual e coletiva 

dosservidores do SUBCOMADEC, contribuindo para o fortalecimento da disciplina e do bom conceito deste 

Subcomando perante a opinião pública.  

Art. 19. Constitui obrigação de todo servidor do SUBCOMADEC zelar por seus uniformes e de seus 

comandados.  

Art. 20. Os Agentes do Subcomando que comparecerem fardados em solenidades militares e atos 

sociais, devem fazê-lo trajando o uniforme estipulado parao evento.  

§ 1º Excetuam-se os casos especiais em que omilitar, por necessidade,tenha que usar uniforme 

diferenciado que a situação exigir.  

§2º Em solenidades internas, cabe ao Subcomadante de Ações e Defesa Civil e aos Coordenadores, 

fixar o uniforme de cerimônia.  

Art. 21. Os uniformes de que se trata o presente Regulamento são de uso privativo e exclusivo dos 

militares e servidores civis do SUBCOMADEC.  

§ 1º É expressamente proibido o uso:  

I – dos uniformes, peças dos uniformes, peças complementares, insígnias, e distintivos por pessoas 

não autorizadas.  

II – por qualquer pessoa uso de peças de uniformes junto com trajes civis;  

III – de peças ou uniformes das Forças Armadas oude outras Corporações pelos militares e/ou 

servidores civis, desde que não estejam autorizados.  

§ 2º Cabem ao Subcomandante de Ações de defesa Civil e aos Coordenadores, providencias legais 

junto aos estabelecimentos de ensino, corporações, empresas ou organizações de qualquer natureza no intuito 

de coibir utilização de uniformes e peças iguais, semelhantes ou similares aos previstos nesta proposta de 

Regulamento de maneira que a composição ou uso destes não induza ou não permita ao público confundir 

seus funcionários, militares e servidores civis desta organização;  

§ 3ºQualquer militar ou servidor civil que tomar conhecimento do uso indevido dos uniformes e peças 

conforme o tratado neste artigo deverá comunicar imediatamente ao seu chefe imediato.  

Art. 22. É proibido alterar as características dos uniformes, fazer novas combinações, bemcomo lhe 

sobrepor peças, equipamentos, insígnias ou distintivos não previstos neste Regulamento.  

§ 1º São admitidos, excepcionalmente, o uso dos seguintes apetrechos:  

I –Crachá de identificação, quando exigido pela segurança orgânica, no âmbito do órgão considerado;  

II – Peças, equipamentos, aparelhos, ferramentas operacionais de proteção individual ou identificação 

visual, quando devidamente regulamentados e/ou por necessidade dos serviços; 

IV – Óculos de grau ou de sol de formato e dimensões discretas, com armação metálica ou demateria 

lsintético, sem caráter mordenista ou aparência exuberante; não será permitido o uso de óculos de sol quando 

o militar ou servidor civil estiver em dispositivos de formatura ou pelotão formado, salvo por motivo de saúde, 

desde que autorizado pelo Subcomandante ou seu preposto, mediante prévia apresentação da receita ou 

prescrição médica;  

V – O militar ou servidor civil que estiver fora do estado do Amazonas, quando as condições 

particulares de sua área de operação ou atividades de ensino exigirem, poderá utilizar peças de uniformes e 

distintivos não previstos neste Regulamento, mediante autorização expressae publicada em Boletim Interno 

do SUBCOMADEC.  

Art. 23. Os assuntos previstos neste artigo, alterações e os casos omissos desta proposta de 

Regulamento serão tratados por portaria especifica do Comandante Geral do CBMAM, após assessoramento 

do subcomandante de Ações de defesa Civil.  
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I – Descrição pormenorizada das peças dos uniformes e especificação do material a ser usado na sua 

confecção, no sentido de obter a máxima uniformidade de cores e qualidades;  

II – Uniformes e peças para atividades especializadas;  

III – Complementação dos uniformes, designação de peças e equipamentos não previstos desta 

proposta de Regulamento, mas necessários aos militares e servidores civis quando empregados em situações 

especiais;  

IV – Definição do uso de traje civil para os bombeiros militares, quando no desempenho de função 

que requeiram esse traje;  

V – Criação, modificação ou extinção de distintivos, insígnias, emblemas e identificação;  

VI – Tempo de duração dos uniformes para fins de aquisição e distribui 
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CAPÍTULO I – DESCRIÇÃO DOS UNIFORMES DO CBMAM 

 

SEÇÃO I 

UNIFORMES DE GALA E RIGOR 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO 

 

UNIFORME 1ºA – (GALA e RIGOR – Túnica Branco, com quepe e sapatos sociais). 

 

Art. 24. A composição, a posse e o uso do Uniforme 1º A (Gala e   Rigor) obedecem às seguintes 

prescrições: 

 

CAPÍTULO I – DESCRIÇÃO DOS UNIFORMES DO CBMAM 

 

SEÇÃO I 

UNIFORMES DE GALA E RIGOR 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO 

 

UNIFORME 1ºA – (GALA e RIGOR – Túnica Branco, com quepe e sapatos sociais). 

 

Art. 24. A composição, a posse e o uso do Uniforme 1º A (Gala e   Rigor) obedecem às seguintes 

prescrições: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I - Sua posse será obrigatória para Oficiais, Subtenentes e Sartgentos e vedada aos Cabos e Soldados. 
 

II – Sua composição do masculino consistirá em: 

a)   Túnica branca manga longa com colarinho duplo; 

b)  Tarjeta de identificação dourada letras pretas (Oficiais) e Prateada letras pretas (Subtenetes e 

Sargentos); 

c)    Gravata vertical ou horizontal preta; 

Calça azul pérola; 
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Cinto vermelho com fivela dourada; 

Quepe masculino; 

Meia social preta; 

Sapato social preto com cadarço e cinco furos. 

 

III – Sua composição do feminino consistirá em:  

a) Quepe feminino; 

b) Túnica branca feminina; 

c) Tarjeta de identificação dourada letras pretas (Oficiais) e Prateada letras pretas (Subtenetes e 

Sargentos); 

d) Camisa branca manga longa com colarinho duplo; 

e) Saia azul pérola; 

f) Gravata feminina preta; 

g) Meia-calça na cor da pele; 

h) Sapato social preto (salto médio ou alto). 

 

IV - Seu uso dar-se-á com: 

a) Com a gravata vertical preta, em solenidades militares, atos sociais externos, a critério do 

Comandante Geral, quando for exigido traje passeio completo para os civis; 

b) Com a gravata horizontal preta, em solenidades oficiais, recepções de gala e em reuniões ou 

cerimônias a rigor, em que seja exigida casaca, fraque ou smoking para civis e o correspondente para o sexo 

feminino; 

c) É critério do Comandante Geral, a não utilização do quepe, em ambientes indoor; 

d) Em trânsito, o uniforme poderá ser utilizado sem a túnica. 

e) Uso em bailes, festas e cerimonias ou a critério do Comandante-Geral. 

 

V – São peças complementares: 

 Luvas pretas de pelica para Oficial armado de espada; 

 Espada, fiador e guia preto de espada para Oficial; 

Luvas brancas para Oficial e Praças. 

 

UNIFORME 2º B – (GALA e RIGOR – Túnica Azul Pérola, com quepe e sapatos sociais). 

 

Art. 25. A composição, a posse e o uso do Uniforme 2º A (túnica azul) obedece às seguintes 

prescrições: 
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I - Sua posse O Uniforme 2º A é de posse obrigatória para Oficiais, Subtenentes e Sargentos e 

facultativa para Cabos e Soldados.  

 

II - Sua composição masculina consistirá em: 

a) Quepe masculino; 

b) Túnica azul pérola; 

c) Tarjeta de identificação dourada letras pretas (Oficiais) e Prateada letras pretas (Subtenetes e 

Sargentos); 

d) Camisa branca manga longa com colarinho duplo; 

e) Gravata vertical preta; 

f)  Calça azul pérola; 

g) Cinto vermelho de nylon e fivela CBMAM; 

h) Meias pretas social; 

Sapato social totalmente preto com cadarço e cinco furos. 

 

III - Sua composição feminina consistirá em: 

a) Quepe feminino; 

b) Túnica azul pérola; 

c) Tarjeta de identificação dourada letras pretas (Oficiais) e Prateada letras pretas (Subtenetes e 

Sargentos); 

d) Camisa branca manga longa com colarinho duplo; 

e) Gravata feminina preta; 

f) Saia azul pérola; 

g) Cinto vermelho de nylon e fivela CBMAM; 

h) Meias calça cor da pele; 

i) Sapato social salto médio ou alto. 

 

IV- Seu uso dar-se-á em: 

a) Solenidades militares ou atos sociais externos quando for exigido o traje de passeio completo para 

civis; 

b) É critério do Comandante-Geral o uso do quepe em ambiente indoor.  

c) Em transito, em transito o uniforme poderá ser utilizado sem a túnica.  
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SEÇÃO II 

UNIFORMES DE PASSEIO 

 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO 

 

Art. 26. A composição, a posse e o uso do Uniforme 3º (CANÍCULA) obedece às seguintes 

prescrições: 

I – De posse obrigatoria a todos os militares do CBMAM. 

             II – Para uso em expediente administrativo, solenidade e trânsito. 

 

UNIFORME 3° A – (Passeio – Camisa bege, com quepe e sapatos sociais). 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III - Sua composição do masculino:  

a) Quepe masculino; 

b) Camisa meia manga cor bege; 

c) Camiseta meia manga cor vermelha; 

d) Calça azul pérola; 

e) Cinto vermelho com fivela dourada; 

f) Meia social preta; 

g) Sapato social preto; 

h) Tarjeta de identificação vermelha. 

i) Distintivo de gola característico do quadro. 

j) Divisa (na gola) ou plantina (ombro). 

 

IV - Sua composição do feminino:  

a) Quepe feminino; 

b) Camisa meia manga bege feminina; 

c) Camiseta meia manga vermelha; 

d) Saia ou calça azul pérola; 

e) Cinto vermelho com fivela dourada; 

f) Meia-calça na cor da pele; 

g) Sapato social preto (salto baixo ou médio); 

h) Tarjeta de identificação vermelha. 

i) Distintivo de gola característico do quadro. 
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j) Divisa (na gola) ou plantina (ombro). 

 

V- Seu uso dar-se-á em: 

I - No expedinete administrativo, solenidades, desfiles cívicos, eventos externos e trânsito. 

II - Para Oficiais, os distintivos de Quadro (combatente e administrativo), são colocados nas duas 

golas da camisa bege; Oficiais do quadro Complementar, na gola direita o quadro e na esquerda a 

especialidade, Graduados usarão o DISTINTIVO DE QUADRO na gola direita e o DISTINTIVO DE 

GRADUAÇÃO na gola esquerda; Soldados utilizarão o DISTINTIVO DE QUADRO nas duas golas; 

 

              UNIFORME 3º B – Passeio – Camisa bege,  com boina e sapatos sociais 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – Sua composição: 

idêntica ao uniforme 3º A, apenas substituindo o quepe pela BOINA. 

 

UNIFORME 3º C – Passeio – Camisa bege, com boina e coturno. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – Sua composição:  

a. idêntica ao uniforme 3º A, apenas substituindo o sapato pelo COTURNO. 
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Cadarço preto e amarração de selva (soltagem rápida). 

 

UNIFORME 3° D – Passeio – Camisa bege com bibico e sapatos sociais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I – Sua composição: 

Idêntica ao uniforme 3º A, apenas substituindo a boina pelo BIBICO. 

 

UNIFORME 3° E – Passeio – Para militares do Quadro Complementar da área de saúde. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

I - Sua composição do masculino: 

a) Gorro sem pala branco (bibico); 
b) Camisa meia manga cor branca; 
c) Camiseta meia manga cor branca; 

d) Calça social branca; 

e) Cinto vermelho com fivela dourada; 

f) Meia branca; 

g) Sapato social branco; 
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h) Tarjeta de identificação vermelha. 

i) Distintivo de gola característico do quadro. 

               j) Divisa (na gola) ou plantina (ombro). 

 

II - Sua composição do feminino:  

a) Gorro sem pala branco (bibico); 

b) Camisa meia manga cor branca feminina; 

c) Camiseta meia manga cor branca; 

d) Saia ou calça social branca; 

e) Cinto vermelho com fivela dourada 

f) Meia-calça na cor da pele (uso com a saia) ou meia fina tipo soquete na cor branca (uso com a 

calça); 

g) Sapato social branco (salto baixo ou médio); 

h) Tarjeta de identificação vermelha. 

i) Distintivo de gola característico do quadro. 

j) Divisa (na gola) ou plantina (ombro). 
 

III - Seu uso dar-se-á em: 

Em trânsito, em representações, em serviço administrativo, em serviço de consultório e ambientes 

hospitalares; 

Oficiais e praças utilizarão luvas amovíveis e divisas respectivamente, além de distintivos de quadro 

na gola direita e da especialidade na gola esquerda da camisa branca; para os Graduados utilização distintivos 

de Quadro na gola direita e da graduação na gola esquerda. 

 

 

SEÇÃO III 

UNIFORMES DE PRONTIDÃO, INSTRUÇÃO E  EXPEDIENTE 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO DOS 
 

UNIFORME 4° A – Prontidão com Gorro Pala. 

 

UNIFORME 4° A/1 – Prontidão com Gorro Bandeirante (Selva). 

 

Art. 27. A composição, a posse e o uso do Uniforme 4º A e 4º A/1 (Prontidão/Caqui) obedece às 

seguintes prescrições: 

I – Atividades operacionais, solenidades, representações, instruções,     trânsito e expediente 

administrativo. 

 

II – O º A e suas variações são de posse obrigatória para todos os militares da corporação. A variação 

deste uniforme com o uso do gorro de selva terá a nomenclatura de 4º A/1. Opcional gandoleira caqui. 

 

III - Sua composição: 

a) Gorro com pala (4º A) ou gorro de selva (4º A/1), na cor cáqui; 

b) Gandola cáqui; 

c) Emborrachados do Quadro e Especialidade nas golas direita e esquerda respectivamente; 
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d) Sutaches de identificação com bordas cáqui e letras pretas; lado direito do peito nome  do militar 

e tipo sanguíneo em vermelho, lado esquerdo a OBM ou setor de trabalho; 

e) Camiseta meia manga cor vermelha; 

f) Calça cáqui; 

g) Cinto vermelho com fivela dourada. 

h) Meia preta. 

i) Coturno preto. 
 

 

 

 

IV - Seu uso dar-se-á em: 

a) Em trânsito, em serviços administrativos e operacionais, em instruções, em formaturas internas, 

desfiles e solenidades militares; 

b) Com mangas medindo aproximadamente 70 milímetros e dobradas 10 milímetros acima da linha 

dos cotovelos, exceto em serviços operacionais e em instruções, quando deverão estar totalmente distendidas; 

c) Em solenidades militares, guardas-de-honra, desfiles cívicos e em serviços operacionais, poderão 

ser inseridos acessórios a este uniforme, isoladamente ou em conjunto; 

d) Poderá ser utilizado sem a gandola, no interior da OBM; 

e) Poderá ser composto com EPI – capacete no lugar do gorro em serviços operacionais, solenidades 

militares e desfiles cívicos; 

f) Não é permitida a utilização deste uniforme com boina. 

Art. 28. Por ordem do Comandante-Geral, em paradas militares, guarda-de-honra, desfiles cívicos e 

outros, poderão ser inseridos acessórios a este uniforme, isoladamente ou em conjunto, tais como: capacete, 

coturno preto e cadarços brancos, luvas brancas, entre outros: 

I – O Uso de Armamento em caráter ostensivo será permitidos com os uniformes 4º A, 4ºA/1, 4ºB e 

4º B/1 nos casos autorizados pelo Comandante-Geral. 

 

UNIFORME 4° B – Prontidão (Laranja) com Gorro Pala. 

 

UNIFORME 4° B/1 – Prontidão (Laranja) com Gorro Bandeirante (Selva). 

 

Art. 29. A composição, a posse e o uso do Uniforme 4º B e 4º 

B/1 (Prontidão/Laranja) obedece às seguintes prescrições: 

I – Atividades operacionais, solenidades, representações, 

instruções,     trânsito e expediente administrativo. 

 

II – O Uniforme 4º B e suas variações são de posse obrigatória 

para todos os militares da corporação. A variação deste uniforme com 

o uso do gorro de selva terá a nomenclatura de 4º B/1. Opcional 

gandoleira laranja. 

 

III - Sua composição: 

a) Gorro com pala, na cor laranja; 

b) Gandola laranja; 

c) Emborrachados do Quadro e Especialidade nas golas direita 

e esquerda respectivamente; 

d) Camiseta vermelha meia manga; 
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e) Sutaches de identificação com bordas laranja e letras pretas; lado direito do peito nome  do militar 

e tipo sanguíneo em vermelho, lado esquerdo a OBM ou setor de trabalho; 

f) Calça laranja; 

g) Cinto vermelho com fivela dourada. 

h) Meia preta. 

i)  Coturno preto. 

 

IV - Seu uso dar-se-á em: 

As mesmas regras do 4ºA e 4ºA/1. 

 

UNIFORME 4° C – Prontidão (Cáqui) com Gorro Pala e Jaleco Branco. 

 

UNIFORME 4° D – Prontidão (Laranja) com Gorro de Pala 

e Jaleco Branco. 

 

Art. 30. A composição, a posse e o uso do Uniforme 4º E e 

4º F – Variação militares da Saúde (Caqui/Laranja) obedece às 

seguintes prescrições: 

I – O Uniforme 4º C/4º D  é de posse obrigatória para os 

Oficiais e Praças do Quadro Complementar da área da saúde. 

 

II – O Uniforme 4º C/4º D serão utilizados em serviços 

operacionais, formaturas e instrução; com o  jaleco sendo usado para 

fora da calça. Não sendo permitido seu uso em transito. 

 

III - Oficiais e praças utilizarão luvas amovíveis e 

divisas, respectivamente. O distintivo da especialidade na cor 

cinza em tecido bordado, no lado esquerdo do jaleco branco; 

 

III – Sua composição dar-se-á:  

a)  Gorro com pala, na cor da calça; 

b) Jaleco meia manga cor branca;  

c) Camiseta vermelha meia manga. 

d) Calça cáqui (4º C) e laranja (4ºD);  

e) Cinto vermelho com fivela dourada do CBMAM.  

f) Meia preta; 

g) Coturno preto; 

h) Sutache de identificação branco com as letras pretas, 

tipagem sanguinea em vermelho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

4

º C 

4

º D 
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UNIFORME 4° E – Em Serviço de Prevenção Aquática e que tenham o curso de Salva-Vidas. 

 

UNIFORME 4° F – Em Serviço Mergulhador e que tenham o curso de Mergulho. 

 

UNIFORME 4° G – Em Serviço de Apoio em Prevenção Aquática. 

  

Art. 31. A composição, a posse e o uso do Uniforme 4º E, 4º F  e 4º G – Variação  obedece às seguintes 

prescrições: 

I – O Uniforme 4º E  é de posse obrigatória para todos os bombeiros militares em serviços 

operacionais aquáticos, que tenham o curso de Salva Vidas. 

II – O Uniforme 4º F é de posse obrigatória para todos os bombeiros militares em serviços 

operacionais aquáticos, que tenham o curso de Mergulhador. 

III - O Uniforme 4º G é de posse obrigatória para todos os bombeiros militares em serviços de apoio 

em operacionais aquáticos, que tenham sido escalados para o serviço de prevenção que não possuam os cursos 

de Salva Vidas e ou Mergulhador. 

 

V – Sua composição para militares masculino dar-se-á:  

a) Camisa manga longa vermelha com mangas amarelas; 

b) Calção vermelho com detalhes em amarelo; 

c) Sunga de banho preta ou bermuda térmica preta; 

d) Sandália de borracha preta. 

 

V – Sua composição para militares feminino dar-se-á:  

a) Camisa manga longa vermelha com mangas amarelas; 

b) Calção vermelho com detalhe amarelo; 

c) Gorro com pala vermelho ou gorro tropical vermelho com protetor; 

d) Maiô de banho preto; 

e) Sandália de borracha preta. 

 

VI – Seu uso dar-se-á:  

a) Em operações de prevenção e salvamento aquático, mergulho de resgate, treinamentos e 

instruções afins. 
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b) É permitido o uso de óculos escuros com armação e lentes na cor preta durante as atividades e 

instruções afins. 

c) Quanto a nomenclaturas e identificação na camisa, segue as mesmas orientações do uniforme 

5º A. 

 

SEÇÃO IV 

UNIFORMES DE TREINAMENTO FÍSICO MILITAR (TFM) 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO 

 

UNIFORME 5°A – Em Treinamento Físico Militar (TFM). 

 

Art. 32. A composição, a posse e o uso do Uniforme 5º A, obedece às seguintes prescrições: 

I – Em treinamento físico-militar ou atividades em que haja determinação para o emprego do 

uniforme; 

II – Será autorizada a variação de uso da camiseta regata vermelha para a versão com manga longa, 

para uso individual, desde que autorizado, e para uso em grupo, desde que mantida a uniformidade da tropa 

ou fração de  tropa; 

III - O calção vermelho terá duas listras amarelas de cada lado para oficial uma listra de cada lado 

para subtenente e sargento e sem listras para cabo e soldado; 

IV - Poderá ser composto pelo gorro com pala vermelho, desde que haja a padronização da tropa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

V – Sua composição do militar masculino dar-se-á: 

a. Camiseta regata vermelha com faixa lateral  esquerda na cor amarela e deverá ficar por dentro do 

calção; 

b. Identificação do militar lado direito da camisa; 

c. Calção vermelho; 

d. Tênis predominantemente preto; 

e. Meia soquete branca cano longo. 

 

V – Sua composição do militar feminino dar-se-á: 

a) As mesmas regras do seguimento masculino mais o Top preto; 

 

UNIFORME 5°B – Em Treinamento Físico Militar (TFM) em Instruções Aquáticas 

 

Art. 33. A composição, a posse e o uso do Uniforme 5º B, obedece às seguintes prescrições: 

Folha: 33



Aj. Geral: 

 
Continuação do Boletim Geral n.º 162, de 29 de agosto de 2023.              Página: 3742 

 

“Vidas alheias e riquezas salvar”. 
 

 
ias e riquezas salvar”. 

 

 

I - Em treinamento físico-militar em atividades aquáticas ou determinação para o emprego do 

uniforme; 

II – Será autorizada a variação de uso da camiseta regata vermelha para a versão com manga longa, 

para uso individual, desde que autorizado, e para uso em grupo, desde que mantida a uniformidade da tropa 

ou fração de   tropa; 

 

III – Sua composição masculino: 

a) Sandália preta; conforme cada caso;  

b) Sunga preta (exclusiva para atividades aquáticas);  

c) Bermuda térmica preta sem detalhes (exclusiva para atividades aquaáticas);  

d) Touca de natação preta (opcional);  

e) Camisa térmica manga longa (opcional). 

 

 

 

 

 

 

 

 

IV – Sua composição feminino: 

a) Maiô preto (exclusivo para atividades 

aquáticas);  

b) Touca de natação preta;  

c) Camisa térmica manga longa (opcional) 

d) Sandália preta; conforme cada caso; 

 

 

UNIFORME 5°C – AGASALHO ESPORTIVO 

 

Art. 34. A composição, a posse e o uso do Uniforme 5º C (Agasalho esportivo), obedece às seguintes 

prescrições: 

I - O Agasalho Esportivo do CBMAM é de posse OBRIGATÓRIA para todos os    bombeiros 

militares. 
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II – Sua composição dar-se-á: 

a) Jaqueta vermelha e amarela; 

b) Camiseta vermelha meia manga; 

c) Identificação do militar lado direito da camisa; 

d) Calça vermelha, e com lateral amarela; 

e) Gorro Vermelho; 

f) Meia soquete branca; 

g) Tênis preto. 

 

III – Seu uso dar-se-á: 

a) Em eventos esportivos, em que haja representação de equipes e delegações; 

b) Em trânsito; 

c) Em formaturas ou no desempenho das atividades físicas, de forma individual ou em grupo, 

quando solicitado; 

d) É vedado no expediente administrativo e atividades operacionais, exceto aos militares 

classificados setores afins, ligados à atividade de educação física e fisioterapia. 

e) É permitido o uso do agasalho sem a jaqueta no interior das OBM’s, exceto em formaturas e 

solenidades; 

f) É facultado o uso deste uniforme pela militar gestante; 

g) Em casos excepcionais, quando houver restrição médica que torne incompatível com o uso do 

uniforme do dia, fica facultado ao seu comandante autorizar a utilização do agasalho no expediente 

administrativo. 

h) É facultado ao mergulhador de resgate o uso deste uniforme quando estiver de serviço. 

 

SEÇÃO V 

UNIFORMES ESPECIAIS 

COMPOSIÇÃO, POSSE E USO 

 

E 1 - UNIFORMES DE PASSEIO PARA MILITAR GESTANTE 

 

Art. 35. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 1 (de grávidas)  obedecem às seguintes 

prescrições: 

Sua posse será facultativa para oficiais e praças em período de gestação; 

I. Sua composição do E1 consistirá em: 

a) Quepe feminino azul pérola;                                                      

b) Camisa bege meia manga; 

c) Plaqueta de identificação de cor vermelha e letras brancas; 

d) Camiseta vermelha; 

e) Sapatos pretos de salto baixo. 

 

II. O uso deste uniforme será em serviços internos e em  representações, 

quando assim determinado. 

III. São peças complementares: 

a) Alamar em sua forma reduzida (ajudante de ordem). 

 

IV. Peças substitutivas: 
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a) Bibico azul pérola no aquartelamento; 

 

V. Seus acessórios consistirão em: 

a) Platinas rígidas azul pérola com insígnias Especiais para Cmt G, Scmt G, ChEMG e Chefe Casa 

Militar; 

b) Platinas rígidas removíveis de cor azul pérola com insígnias para Oficiais e Subtenentes; 

c) Platinas rígidas removíveis de azul pérola com insígnia para Alunos Oficiais, indicando o ano 

letivo; 

d) Divisas de Sargentos, Cabos e Soldados: bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal 

azul pérola, usado nas mangas, nas medidas padrão; 

e) Distintivo moldado em metal para Cmt G, Scmt G, ChEMG e Chefe da Casa Militar, nas 

medidas padrão, em ambas as golas da camisa bege externa; 

f) Distintivo de quadro moldado em metal para oficiais (dourado) e para praças (prateado), nas 

medidas padrão, em ambas as golas da camisa bege meia manga externa; 

g) Bandeira do Amazonas na manga direita, brasão do CBMAM na manga esquerda. 

 

E 2 - UNIFORMES DE PASSEIO 

PARA MILITAR GESTANTE – Militares do Quadro Complementar da área da Saúde 
 

Art. 36. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 2 (de grávidas) obedecem às seguintes 

prescrições: 

 
I. Sua posse será facultativa para oficiais e praças do quadro 

complementar da área da saúde em período de gestação; 

II. Sua composição do E2 consistirá em: 

a) Bibibco feminino branco; 

b) Camisa branco meia manga; 

c) Plaqueta de identificação de cor vermelha e letras brancas; 

d) Camiseta branca; 

e) Sapatos brancos de salto baixo. 
 

III. O uso deste uniforme será em serviços internos e  em 

representações, quando assim determinado. 

IV. São peças complementares: 

a) Alamar em sua forma reduzida (ajudante de ordem). 
 

V. Seus acessórios consistirão em: 

a) Platinas rígidas branca com insígnias Especiais para Cmt G, Scmt G, 

ChEMG e Chefe Casa Militar; 

b) Platinas rígidas removíveis de cor branca com insígnias para 

Oficiais e Subtenentes; 

I. Platinas rígidas removíveis de cor branca com insígnia para Alunos Oficiais, indicando o ano 

letivo; 

II. Divisas de Sargentos, Cabos e Soldados: bordadas em fio de prata sobre um fundo pentagonal 

branca, usado nas mangas, nas medidas padrão; 

III. Distintivo moldado em metal para Cmt G, Scmt G, ChEMG e Chefe da Casa Militar, nas 

medidas padrão, em ambas as golas da camisa branca externa; 

IV. Distintivo de quadro moldado em metal para oficiais (dourado) e para praças (prateado), nas 
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medidas padrão, em ambas as golas da camisa branca meia manga externa; 

V. Bandeira do Amazonas na manga direita, brasão do CBMAM na manga esquerda. 

 

UNIFORME E 3 – SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

 

Art. 37. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 3 (Serviço de Manutenção), obedece às seguintes 

prescrições: 

I – é de posse obrigatória para os militares  no exercício da função específica de manutenção e 

Pelotão de Obras; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – Sua composição dar-se-á: 

a. Gandola azul pérola; 

b. Calça azul pérola; 

c. Camiseta vermelha meia manga; 

d. Coturno preto; 

e. Gorro azul pérola; 

f. Cinto vermelho com fivela dourada; 

g. Meia preta; 

 

III – Seu uso será: 

a) Em serviços de manutenção de viaturas e equipamentos, serviços gerais, obras e almoxarife; 

b) É proibida a utilização desse uniforme para trânsito ou em outras situações que contrariem 

o estabelecido para o seu uso; 

c) As insígnias serão as mesmas previstas para os demais uniformes, porém aplicadas em 

tecido azul petróleo. 

 

UNIFORME E 4 – UNIFORME PARA ALUNOS INGRESSOS NO CBMAM EM  

FORMAÇÃO 

 

Art. 38. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 4 (alunos em curso de formação – ingressos no 

CBMAM), obedece às seguintes prescrições: 

I – É de posse obrigatória para todos os alunos dos cursos de formação de Oficiais e Praças quando 

ingressam nas fileiras da corporação. 
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II – Sua composição dar-se-á: 

a) Boné vermelho em taquitel. 

b) Camiseta vermelha meia manga, com emblema do CBMAM e identificação do aluno; 

c) Calça jeans azul marinho escuro; 

d) Cinto vermelho com fivela dourada; 

e) Meia soquete branca; 

f) Tênis totalmente preto. 

 

UNIFORME E 5 – UNIFORME GENERAL ARISTARCHO PESSOA 

 

Art. 39. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 5 (uniforme de gala da Academia de Bombeiro Militar), 

obedece às seguintes prescrições: 

I – Uniforme dos Oficiais e Cadetes da Academia de Bombeiros Militar, durante o período em que 

permanecem lotados no órgão. 

 

II – Sua composição masculina dar-se-á: 

a) Quepe branco; 

b) Túnica branca fechada com platinas vermelhas, tecido panamá 

c) Camiseta de malha branca meia-manga; 

d) Calça de gala preta em tecido panamá com 02 frisos de cetim pretos; 

e) Cinto de náilon vermelho; 

f) Cinto vermelho e dourado com fileva dourada; 

g) Guia vermelho; 

h) Talim vermelho; 

i) Luvas de pelica brancas; 

J) Meias sociais pretas; 

k)     Sapatos pretos. 
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III  – Sua composição feminina dar-se-á: 

a.  Quepe feminino branco; 

a. Túnica branca em tecido panamá fechada com platinas vermelhas; 

b. Camiseta de malha branca meia-manga; 

c. Saia de gala preta em tecido panamá com 02 frisos de cetim pretos; 

d. Cinto de náilon vermelho; 

e. Cinto vermelho e dourado com fileva dourada; 

f. Guia vermelho; 

g. Talim vermelho; 

i. Luvas de pelica brancas; 

j. Meia-calça de náilon cor da pele; 

k. Sapatos pretos com saltos médios ou baixos. 

 

IV – Seu uso será: 

a. Em paradas militares, guarda de honras e desfiles civícos, e em ocasiões a critério do Comandante 

da ABM. 
 

UNIFORME E 6 – UNIFORME GENERAL LÍRIO 

 

Art. 40. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 6 (uniforme de gala da Academia de Bombeiro Militar), 

obedece às seguintes prescrições: 

I – Uniforme dos Oficiais e Cadetes da Academia de Bombeiros Militar, durante o período em que 

permanecem lotados no órgão, confeccionadas em tecido panamá. 

 

II – Sua composição masculina dar-se-á: 

i) Quepe azul ferrete; 

j) Túnica azul ferrete fechada com platinas vermelhas; 

k) Camiseta de malha branca meia-manga; 

l) Calça de gala azul ferrete com 02 frisos de cetim pretos; 

m) Cinto de náilon vermelho; 

n) Cinto vermelho e dourado com fileva dourada; 

o) Guia vermelho; 

p) Talim vermelho; 

i) Luvas de pelica brancas; 

J) Meias sociais pretas; 

k) Sapatos pretos. 
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III  – Sua composição feminina dar-se-á: 

a.  Quepe feminino azul ferrete; 

h. Túnica azul ferrete fechada com platinas vermelhas;     

i. Camiseta de malha branca meia-manga; 

j. saia de gala preta com 02 frisos de cetim pretos; 

k. Cinto de náilon vermelho; 

l. Cinto vermelho e dourado com fileva dourada; 

m. Guia vermelho; 

n. Talim vermelho; 

i. Luvas de pelica brancas; 

l. Meia-calça de náilon cor da pele; 

m. Sapatos pretos com saltos médios ou baixos. 

 

IV – Seu uso será: 

a. Em paradas militares, guarda de honras e desfiles civícos, e em ocasiões a critério do Comandante 

da ABM. 
 

UNIFORME E 7 – UNIFORME PARA OS PARTICIPANTES DA BANDA DE MÚSICA 

 

Art. 41. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 7 (Uniforme dos Oficiais e Praças da Banda de 

Música), obedece às seguintes prescrições: 

I – Uso exclusivamente pela banda de música em paradas militares, guarda de honras e desfiles 

civícos, e em ocasiões a critério do Comandante-Geral. Confeccionadas em tecido Panamá. 

. 

II – Composição masculina dar-se-á: 

a.  Quepe vermelho; 

b. Túnica fechada de parada branca; 

c. Dragonas vermelhas; 

d. Camiseta de malha branca meia-manga; 

e. Platina conforme o posto / Divisa conforme a graduação. 

f. Calça vermelha de parada; com duas listras para oficiais, uma listra para 

subtenentes e sargentos e sem listra para cabos e soldados; 

g.  Cinto de náilon da cor vermelha com fivela dourada; 

h. Cinto NA vermelho; 
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i. Meias sociais pretas; 

j. Sapatos pretos. 

 

III – Composição feminina dar-se-á: 

a. Quepe feminino vermelho; 

b. Túnica fechada de cor branca fechada com platinas vermelhas; 

c. Dragonas vermelhas; 

d. Camiseta de malha branca meia-manga; 

e. Calça vermelha de parada; com duas listras para oficiais, uma listra para 

subtenentes e sargentos e sem listra para cabos e soldados; 

f. Cinto de náilon vermelho; 

g. Cinto vermelho e dourado com fileva dourada; 

h.  Luvas de pelica brancas; 

h. Meia-calça de náilon cor da pele; 

i. Sapatos pretos com saltos médios ou baixos. 

 
 

 

UNIFORME E 8 – UNIFORME PARA ATIVIDADE DE CORTE DE ÁRVORES 

 

Art. 42. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 8 (Uniforme para atividade de corte de árvore), 

obedece às seguintes prescrições: 

I – Uso exclusivamente pelos militares em serviço de poda ou corte de árvores. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

II – Sua composição dar-se-á: 

a)  Calça caqui do quarto uniforme; 

b) Coturno; 

c) Camisa vermelha com mangas amarelas e com identificação Corte e Poda; 

d) Cinto em Nylon de cor vermelha; 

e) Fivela dourada; 

f) Identificação do militar no lado direito do peito; 

g) Simbolo do CBMAM no lado esquerdo do peito; 
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h) Nas costas BOMBEIRO MILITAR. 

 

UNIFORME E 9 – UNIFORME PARA FUNCIONÁRIO CIVIS DO CBMAM 

 

Art. 43. A composição, a posse e o uso do Uniforme E 9 (Uniforme para funcionários civis), obedece 

às seguintes prescrições: 

I – Uso exclusivamente pelos funcionários civis em serviço nas OBMs do CBMAM. 

             II – Composição do Funcionário Civil (Efetivo) 

 

a) Camisa vermelha com identificação do nome do funcionário e sua ocupação; 

b) Identificação do servidor no lado direito do peito; 

c) Simbolo do CBMAM no lado esquerdo do peito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III -  Composição para Estagiário 

a. Camisa vermelha com identificação do nome do estagiário; 

b. Identificação do estagiário no lado direito do peito; 

c. Simbolo do CBMAM no lado esquerdo do peito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIFORME E 10 – UNIFORME PARA MILITARES NA ESCOLA MILITAR DO CBMAM 

              

Art. 44. É obrigatório o uso do uniforme administrativo pelos servidores civis, professores e militares 

da administração do Colégio Militar. Deve ser usado diariamente, em deslocamento para eventos esportivos, 

em atividades externas administrativas ou a critério do diretor. 

 

I - Composição do masculino:  
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 A – Camiseta de malha vermelha com gola polo azul; 

 

B – Calça Tectel vermelha com lista lateral vertical azul e bolsos laterais com ziper; 

 C – Meia esportiva branca; 

 D – Tênis com cadarço; 

 

 II – Composição feminina: 

        A – Camiseta de malha vermelha com gola em “V” azul; 

 B – Calça Tectel vermelha com lista lateral vertical azul e bolsos laterais com ziper; 

 C – Meia esportiva branca; 

 D – Tênis com cadarço; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

DAS COBERTURAS UTILIZADAS NOS UNIFORMES 

DO USO E DO PORTE DA COBERTURA 

 

Art. 45. É obrigatório o uso da cobertura em conformidade com o uniforme, em ambiente abertos e 

em viaturas operacionais e ou institucionais. 

 

I – Composição do Gorro com pala cáqui: compõe os uniformes 4º A, 4º A/1 e 4º C, tendo 

BRASÃO DE TAMANHO ÚNICO na sua parte frontal, tanto PARA OFICIAIS COMO PRAÇAS, 

distinguindo-se apenas pela pala, em se tratando de oficiais superiores. A pala será lisa para os demais postos 

ou graduações. 
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II – Composição do Gorro com pala laranja: compõe o uniforme 4º B, 4º B/1 e 4º D, tendo 

BRASÃO DE TAMANHO ÚNICO na sua parte frontal, tanto PARA OFICIAIS COMO PRAÇAS, 

distinguindo-se apenas pela pála, em se tratando de oficiais superiores. A pála será lisa para os demais postos 

ou graduações.. 
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III – Composição do Gorro com pala vermelho: Em tecido Rip Stop 100% algodão poderá compor o 

uniforme 5ºA, 5ºB e 5ºC, podendo ser utilizado com o uniforme 5º A, tendo as mesmas dimensões do gorro 

cáqui e laranja. 
 

 

 

 

 

IV – Composição do Gorro Australiano de (Operações Aquáticas) vermelho com protetor: Em 

tecido Rip Stop 100% algodão que irá compor o uniforme 4º E, 4ºF e 4ºG, para uso exclusivo em atividade 

de prevenção aquática. 

Confeccionado em tecido rip stop (o mesmo do uniforme), cor vermelha, constitui-se de copa, aba, 

jugular e protetor de nuca; a copa é formada por três partes: o topo, a lateral e a tira; o topo é constituído de 

uma peça única de tecido duplo; a lateral é confeccionada com tecido duplo, tendo dois ilhoses de metal, com 

acabamento de níquel preto, posicionados em cada lateral; a tira tem 35 mm de largura, em todo o seu contorno; 

a aba é formada por quatro tecidos rip stop, para dar formato e sustentação ao gorro, possui também na borda 

externa debrum do mesmo tecido do gorro, com largura acabada de 10 mm; a jugular é de cordão preto de no 

mínimo 5mm, sendo suas pontas embutidas internamente nas laterais, nas costuras de união da copa com a aba; 

a jugular tem um 
 

comprimento de 750 mm. Possui ainda um botão de pressão de cada lado da copa, para rebatimento da mesma. 

Na parte interna da extremidade inferior da copa será fixada a proteção da nuca e pescoço (400mm x 400mm) com 

velcro.  
 

 
V – Composição da Boina: compõe os uniformes 3ºB e 3ºC sendo vedada a sua utilização em 

outro uniforme. 
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VI – Composição do Gorro sem pala (bibico): compõe o uniforme 3º D e 3º E. Bibico para o Quadro 

Complementar da área de Saúde. Para ST e Sargentos o bibico branco com debrum bege e, para cabos e 

soldados sem debrum. 
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SEGUNDA PARTE – ATOS DE PESSOAL 

 

1) ASSUNTOS GERAIS: 

 

A) OFICIAIS: 

  

APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO: 

 

Foi encaminhada à Diretoria de Recursos Humanos do CBMAM, cópia da Certidão de Casamento, 

sob o Nº 004143 01 55 2023 2 00144 101 0012061 76, oriunda do Cartório 2º Ofício de Registro Civil de 

Manaus- AM, entre o casal o Sr. AMAURY TRINDADE DE CASTRO (1º TEN QCOBM) e a Sra. Érika 

Maria Barbosa Leal, casamento realizado no dia 25.08.2023, sob o regime de Comunhão Parcial de Bens. 

Adriane Teixeira Caldas, Escrevente em Manaus- AM, 25 de agosto de 2023. 

 

Em consequência: 

1. FORAM CONCEDIDOS, 08 (oito) dias de núpcias ao militar acima citado, conforme artigo 

62º, inciso I, da Lei nº. 1.154 de 09 de dezembro de 1975, a contar do dia 25.08.2023, apresentando-se pronto 

para o serviço e/ou expediente às 08h 00 do dia 02.09.2023; 

2. À DRH para as providências; 

3. Aos interessados para conhecimento; 

4. Publique-se em BG.   
(MEMO Nº 808/2023-GREM/CBMAM). 

 

CEL QOBM ALEXANDRE GAMA DE FREITAS 

Respondendo Pela Diretoria de Recursos Humanos do CBMAM 

 
(NOTA Nº 479/DRH-1/2023). 

Folha: 150



Aj. Geral: 

 
Continuação do Boletim Geral n.º 215, de 24 de novembro de 2023.              Página: 5106 

 

“Vidas alheias e riquezas salvar”. 
 

 
ias e riquezas salvar”. 

 

 

CB QPBM 
WILLIAN DE JESUS 

QUINTINO BARAÚNA 
DEZ /2023 01/12/2023 30 30/12/2023 

 

Em consequência: 

1. À DRH para as providências; 

2. Aos interessados para conhecimento; 

3. Publique-se em BG. 
 

GILSOMAR NUNES MORAES - CAP QOABM 

CHEFE DO COBOM 
(NOTA Nº 033/COBOM/2023). 

 

ASSUNTO: ALTERAÇÃO DO MANUAL Nº 003 - RUCBMAM 2023 

 

Considerando os Cursos de Formação em andamento e a inexistência de tais itens no Regulamento 

de Uniformes em vigência; 

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO AMAZONAS, 

RESOLVE: 

Autorizar a mudança no Art. 66. Da Identificação do Bombeiro Militar, que tange as camisas, nas 

seguintes letras: 

m. NOME BORDADO. Na camisa vermelha meia manga e gola com ribana, em tecido PV é 

obrigatório constar, na altura do toráx, a 10,0 (dez) centímetros abaixo da gola e a direita: bordado a designação 

do posto ou graduação abreviado, a sigla BM, o nome de guerra do militar em letras maiúsculas do tipo Arial 

Black medindo 1,0 (um) centímetro de altura, na cor branca. Para os cadetes haverá o desenho de 1,0 (uma) 

até o número total de 4,0 (quatro) estrela (s) de cinco pontas, conforme o período do curso, bordado preenchido 

na mesma cor das letras do nome de guerra, centralizada(s) e acima da abreviatura “CAD”. 

 

 
 

n. NOME BORDADO, SUBLIMADO OU SERIGRAFADO. Camiseta regata vermelha e versão 

manga longa do uniforme 5º A, bem como na camisa do uniforme 4º D e 4º D1, é obrigatório constar, na altura 

do tórax, 7,0 (sete) centímetros abaixo da gola e a direita, designação do posto ou graduação abreviado, a sigla 

BM, o nome de guerra do militar em letras maiúsculas do tipo arial black medindo 1,0 (um) centímetro de 

altura, seguido do tipo sanguíneo e fator Rh com 1,0 (um) centímetro de altura, na cor amarela. Para os cadetes 

haverá o desenho de 1,0 (uma) até o número total de 3,0 (três) estrela(s) de cinco pontas, conforme o período 

de curso, bordado preenchido na mesma cor das letras do nome de guerra, centralizada(s) e acima da 

abreviatura “CAD”. 
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Autorizar a mudança no APENDICE XI, UNIFORMES PARA TREINAMENTO FÍSICO 

MILITAR nos seguintes itens. 

 

CALÇÃO VERMELHO 

... 

II - O calção vermelho possui as seguintes particularidades:  

a. Oficiais: possui duas listras sublimadas, na cor amarela, de 1,00 cm de largura, aplicadas de um e 

de outro lado das costuras laterais e separadas de 0,50 cm uma da outra.  

b. Cadetes: possui duas listras sublimadas, na cor azul ultramar, de 1,00 cm de largura, aplicadas de 

um e de outro lado das costuras laterais e separadas de 0,50 cm uma da outra. 

c. Subtenentes e Sargentos: possui uma listra sublimada na cor amarela de cada lado, na cor amarela, 

de 1,00 cm de largura, aplicadas sobre as costuras laterais.  

d. Cabos e Soldados: Não possui listras. 

 

               
... 

COMPOSIÇÃO DA SUNGA PARA MILITAR MASCULINO: 

Oficiais: possui duas listras de cada lado, na cor branca, de 1,00 cm de largura, aplicadas de um e de 

outro lado das costuras laterais e separadas de 0,50 cm uma da outra. 

Cadetes: possui duas listras de cada lado, na cor azul ultramar, de 1,00 cm de largura, aplicadas de 

um e de outro lado das costuras laterais e separadas de 0,50 cm uma da outra. 

Subtenentes e sargentos: possui uma listra de cada lado, na cor branca, de 1,00 cm de largura, 

aplicadas sobre as costuras laterais. 

cabos e soldados: não possui listras 

 

 
 

MAIÔ DE BANHO PRETO 

 

a) Tecido: helanca especial para natação ou de lycra preta, Pantone: pantone: 194007 TPX 

b) de modelo macaquinho, sendo provido, de forro interno em toda a parte da frente, com decote em 

“U” e as costas com modelo olímpico arredondado. Alças possuindo tiras de 20mm de largura. 

c) as costuras laterais são providas de acabamento em overloque, com aplicação de elástico nas cavas, 

decotes e pernas; tudo com pesponto de máquina com duas agulhas (goleira); 

d) As pernas do maiô terão comprimento de 12 cm a partir da entre-perna do maiô, ficando no meio 

da coxa. Na entre-perna, internamente, deverá ter um reforço em tecido de algodão, cor branca, com dimensão 

mínima de 15,00 cm de comprimento. 
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Possui as seguintes características para distinção do escalão hierárquico dos usuários: 

e) oficiais e cadetes: possui duas listras de cadarço de malha elástica de cada lado, na cor branca para 

oficiais e na cor azul ultramar para cadetes, de 1,00 cm de largura, aplicadas de um e de outro lado das costuras 

laterais e separadas de 0,50 cm uma da outra. 

f) subtenentes e sargentos: possui uma listra de cadarço de malha elástica de cada lado, na cor branca, 

de 1,00 cm de largura, aplicadas sobre as costuras laterais. 

g) cabos e soldados: não possui listras. 

 

 
 

Em consequência:  

a) Os interessados para conhecimento; 

b) Revogam-se as disposições em contrário.  

c) Publique-se em BG. 

 

CIENTIFIQUE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Elaborado por: Validado por: 

_____________________________________ 

CEL QOBM REINALDO ACRIS MENEZES 

Diretor da DFEP 

_____________________________________________ 

CEL QOBM ALEXANDRE GAMA DE FREITAS 

Chefe do EMG 

 

Aprovado por: 

CEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ 

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Amazonas 

                            

MENSAGEM ECUMÊNICA 

 

PROMOVENDO A PAZ 

 

Num mundo de constantes conflitos e guerras, como construir a paz? Uma palavrinha tão pequena 

com um sentido tão grande! Quando presente, é uma benção para todos; se ausente, o caos se estabelece. O 

apóstolo Paulo orienta os irmãos romanos que fizessem sempre a sua parte para viver em paz com todos; 

infelizmente, isso nem sempre depende de nós, mas devemos ser pacificadores comprometidos. 
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